
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES EM 2020

O COORDENADOR DA COMISSÃO PERMANENTE ELEITORAL DO CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL CRA-DF, em 

cumprimento ao disposto na Lei n.º 4.769, de 9 de setembro de 1965, na Resolução 

Normativa CFA n.º 567, de 13 de junho de 2019, e de acordo com o EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES EM 2020, do Conselho Federal de Administração, 

datado de 30 de junho de 2020, faz saber a todos os Profissionais de Administração, 

registrados em sua jurisdição, que serão realizadas eleições no dia 28 de outubro de 2020, 

através do sítio eletrônico www.votaadministrador.org.br , que, no dia da eleição, poderá 

ser acessado a partir das 0:00 (zero) até as 22:00 (vinte e duas) horas, horário de Brasília, 

de qualquer parte do Brasil ou do exterior, ou nos locais designados pela CPE/CRA, 

exclusivamente no período de horas destinado à votação, mediante senha individual a ser 

fornecida pelo Conselho Federal de Administração após a definição do Colégio Eleitoral. 

Na impossibilidade do eleitor dispor de computador, o CRA-DF disponibilizará em sua 

sede, na SAUS, QUADRA 06, BLOCO K, ED BELVEDERE, 2° ANDAR, nesta Capital, 

em 28/10/2020, computador conectado à internet com o objetivo de receber a votação.

As eleições destinam-se a preencher as seguintes vagas:

NO CRA-DF:

Obrigatórias:

04 (quatro) para Conselheiros Regionais Efetivos

04 (quatro) para os seus respectivos Suplentes,

com mandatos de 4 (quatro) anos, de janeiro/2021 a dezembro/2024

3. O prazo, para apresentação perante o CRA-DF, situado na SAUS quadra 06, bloco K 

Ed. Belvedere, sala 201, Asa Sul, Brasília-DF, dos requerimentos de inscrição de chapas 

concorrentes, encerrar-se-á às 18:00 (dezoito) horas do dia 04 de agosto de 2020.

4. O voto é obrigatório e será exercido diretamente pelo Profissional de Administração, 

com registro principal e em pleno gozo de seus direitos profissionais. Considera-se em 

pleno gozo de seus direitos profissionais aquele que se encontrar quite com suas 

anuidades ou, na hipótese de parcelamento de débitos, esteja quite com todas as parcelas 

vencidas até o 60º (sexagésimo) dia antes do dia da eleição. O voto é facultativo para 

aqueles com 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade e não haverá voto por 

procuração.

5. O processo eleitoral do Sistema CFA/CRAs está disciplinado pela Resolução 

Normativa CFA n.º 567, de 13 de junho de 2019, que “Aprova o Regulamento das 

Eleições do Sistema CFA/CRAs”, publicada no Diário Oficial da União n.º 123, de 30 de 

junho de 2020, Seção 3, página 123, disponibilizada no sítio do CFA www.cfa.org.br e no 

do CRA-DF www.cradf.org.br e ainda, na sede do CRA-DF.

Brasília/DF, em 08 de julho de 2020.

Adm. ANDREI JOSÉ BRAGA MENDES

Coordenador da Comissão Permanente Eleitoral – CPE/CRA- DF

CRA-DF n° 011105

DAR-544/2020

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
 

CHAMAMENTO Nº 193/2020

PROCESSO: 2020.01.3854.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o 

conhecimento de quem possa interessar que até o dia 15/07/2020 às 18h, estará recebendo

propostas relativas ao Chamamento n° 193/2020, cujo objeto é a Aquisição de louças 

(Vasos sanitários e caixa acoplada), por meio do Sistema de Registro de Preços, 

visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar HCB. 

Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser 

prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail: 

compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento 

respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília, 08 de julho de 2020. 

Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 071/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 071/2020, com o prazo para recebimento das propostas 

finalizado em 31/03/2020, cujo objeto é a Aquisição de Materiais de Limpeza (Sacola, 

Pano multiuso e Detergente), com a finalidade de atender as necessidades do Hospital 

da Criança de Brasília José Alencar – HCB, apresenta as seguintes empresas 

vencedoras: itens 01 e 03 para empresa N.B. Distribuidora e Importadora de Produtos e 

Equipamentos Eireli, pelo valor total de R$ 59.500,00 (Cinquenta e nove mil e 

quinhentos reais); item 02 para a empresa Fênix Materiais de Construção 168DF Ltda 

Me, pelo valor total de R$ 38.409,00 (Trinta e oito mil, quatrocentos e nove reais). 

Brasília - DF, 08 julho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 133/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 133/2020, com o prazo para cadastro das propostas na 

plataforma www.bionexo.com.br finalizado em 12/05/2020, cujo objeto é a Aquisição 

de Produtos para Saúde (Agulha, Fita, Aparelho,...), por meio do Sistema de Registro 

de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília – (HCB), 

apresenta as seguintes empresas vencedoras: Lote 01 para empresa SG Tecnologia 

Clínica Ltda, pelo valor total estimado de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais); Lotes 

02, 04, 05 e 07 para a empresa Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares 

S.A, pelo valor total estimado de R$ 23.450,00 (Vinte e três mil, quatrocentos e 

cinquenta reais); Lote 10 para a empresa Laboratórios B.Braun S.A, pelo valor total 

estimado de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais); Lotes 11 e 12 para a empresa Baxter 

Hospitalar Ltda, pelo valor total estimado de R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos 

reais); Lote 13 para a empresa Lifetronik Medical Importadora e Exportadora Ltda, 

pelo valor total estimado de R$ 4.175,00 (Quatro mil, cento e setenta e cinco reais). Os 

Lotes 06 e 08 restaram desertos. Os Lotes 03, 09 e 14 restaram fracassados. Brasília - 

DF, 08 de julho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 169/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 169/2020, com o prazo para recebimento das propostas 

finalizado em 17/06/2020, cujo objeto é a Aquisição de Material de Consumo - EPI, 

para reposição de estoque, com a finalidade de atender as necessidades do Hospital da 

Criança de Brasília José Alencar – HCB, apresenta a seguinte empresa vencedora: itens 

01, 02 e 03 para a empresa Guarda Vida EPI Eireli, pelo valor total de R$ 274,38 

(Duzentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos).O item 04 restou fracassado. 

Brasília - DF, 08 de julho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
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